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edi·ta! ,amplamente divulgado nos :meios de comunicação usualmente utilizados, tais como, 
si�e do Isca Faculdades e mensagens el�trônicas 

• ' • -

' ' 

CL,AUSULA 3ª - DAS OBRIGAÇÕE� DA CÂM� MUNICIPAL DE LIMEIRA 
• I • , • • 

§ 1 ° Divulgar as cláusulas e os benefícios do presente convênio aos seus funcionários e
dependentes. 

• 
_ • 

§2º Disponibilizar. o acesso ·ao material de divulgaç-;ão ,'dos c:ursos oferecidos pelo -rsca 
. • ' .  1 • . ' 

Faculdades. . _ • , . ' .
§3° Dar ·ciência aos seus, :funcionários que a inadimplên_cia ou irnpóntualidade'·nos
pagamentos implica na perda do desconto� nos termos da cláusula 5ª deste instrumento. 

' §4º Fica acertado que nenhuma Femuneração é devida pela a Câmar� Municipal de Limeira 
. ao Iscá Faculdadés, não havendo a:'nenhum cj.as p1:,lrte� direitos.de inderµzação a qualquer ' 

título. 

'CLÁUSULA.4ª - DAS OBRÍGAÇÕES DO BENEFICIÁRIO 
-

. . \ ' . .· 

' ,, 

§ lº Firmár contrato de prestação de serviços educacionais com o Isca Faculdades. 
§2°· Cumprir com o contrato de prestação de serviços. educacionais e regimento interno do
Isca Faculdades.
§3º Efetuar o-pag�en;to �té a data do vencim�nto estabelecida 'no contrato de prestação de 
serviços. educacionais. O não pagamento_implica na perda do benefício. 

CLÁUSULA 5ª - DO PRAZO DO _BENEFÍCIO 

O >desconto. objeto do pres�mte instrume,nto será concedido após cumpridas todas as 
condições previstas· na Cláusula l8 parágrafo ·2º; nas parcelas a vencer, até o': término do· 
vínculo trabalhista do funcionário com a Câmara Muniéipal de Limeira ou do contrato de

: prestação de serviços educacionais. 
• -

ÇLÁUSULA 6ª - Di\. VIGÊNCIA DO CONVÊNIO 

O prazo para a vigência do presente convênio é .12· meses,_ tendo o seu termo i ial na data 
da sua assina�ra, podenq.o ser rescindido a qualquer tempo, desd� que a parte i eressada 

. manifeste tal intenção por escrito, com.ante.cedência i;nínima de 30 (trinta) dias ·do 1 do • 
semestre letivo, não assistiJildO nenhuma das partes dos clireítos de indenização a u q 
título, observados o disposto na Cláusula 4ª e seus parágrafos. . -

1 . 

Pàrágrafo único. Na hipótese do convênio ser rescindido por qualquer das partes, cab 
Câmara Mun}'cipal 'de Limeira informar• aos seus funéionários do cancelam�Í;lto 
convênio. 
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CLÁSULA 7ª '- DO FORO 

Na �ventl,lalidade .de ocorrer.em dúvidas.� questões relativas ao teor e aplicação dó presente 
.. convênio,_as partes e\eg'em o .Fo,ro da Comarca de Limeira-�P, estado de ,São Paulo, 

renunciàndo-se' a qualquer outro, por mais privil,egiado que sej_a. • . . 

E por �:;arem jÚstas e acorldas, finnffiil is partes o prese�!� ins!rumepto em 2 (duas) vias 
de igual teor e forma· e par um só efeito, perante as test�munhas que com elas subscrevem 

, abaixo, para que produza· s seus regulãres efeitos de dir�ito. 
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LÍmeira, O • ' ' lf 

Testemunhas: 
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�. · )'riscila Gius;X,Lhe,�
CPF.�0.718-54 
'rsca Faculdades 
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